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Número: 0803021-67.2020.8.15.2002 
 

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital 
 Última distribuição : 25/11/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Homicídio Simples, Fato Atípico 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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À DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A PESSOA DE 

JOÃO PESSOA – PB 

 

 

Processo nº 0803021-67.2020.8.15.2002 

 

 

A REPRESENTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ACUSAÇÃO, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, através de seu advogado in fine assinado, expor e requerer o 

que segue. 

1. Inicialmente requer-se a ratificação da petição de id 52669216, a qual pugna 

pela necessidade da intimação deste patrono para participar de todos os 

depoimentos das testemunhas arroladas neste inquérito, requisitadas na 

ordem de missão 015/2022, anexada nos autos no id 54769399. 

2. Noutro sentido, pugna-se pela urgência na oitiva de tais testemunhas, 

principalmente tendo em vista a delonga processual ocorrida neste inquérito, 

bem como o prazo de 25 de abril de 2022 para que esta Douta Delegacia 

proceda com a conclusão do relatório. 

3. Ainda, observa-se a extrema necessidade de oitiva do Dr. Valker Vasconcelos 

de Lacerda, perito assistente responsável por realizar laudo técnico acerca da 

morte do Sr. Delman, ressaltando fundamentais observações acerca da 

hipótese de homicídio. 

 

Pede deferimento. 
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João Pessoa, 01 de abril de 2022. 

 

ROMULO RHEMO PALITOT BRAGA 

OAB/PB 8.635 
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